
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRiCa BRASILlENSE 

LEI COMPLILM ENTA R N° U0312003 

De I [ de março de 2003 

Altera dispositivos 
Complementar n° 001i200J 
provi dê !lei as. 

da Lei 
c dil OlJfras 

CLEI DE i\ PARECIDA I3ERTI GII\IA TO, Prefeita do Municipio 
de \mérico Bras ílicnse, Estado de S~O Paulo. de aco rdo com o que apro vou a 
Câmara Municip<l l. em sessão Ordinária reali zada 110 dia 10 de março do con'ente 
ano. sanciona e promulga a eguinte Lei COlllplcmcn1ar: 

l\rl. [0 - Os Sub Anexo I e 11, do ANEXO IV. d{j Lei 
ComplementaI" n° 00112003, alterados peJa Lei Complementar n° 002/2003. ficam 
substituídos pelos SlIb Anexo I e I" do ANEXO IV constantes da presente Lei. 

Art. 1° - O /\11. 83 da Lei COlllplC!I1Cnl-ar Iv!unicipal n(' 00112003. de 
11 de janeiro de 200.). passe1 a ler a seguinte redação: 

",\rt. 83 - Esta Lei Complementar entraní ('m vigor ml data de 
sua (lublica ç:1o~ com dicácin n partir de I" de .Janeiro de 2003, ficando 
I'C\ ogadas llS disposições em cOlltnírio, especialmente a Lei i\l uuicipal n" 
596, de 3J de Del-cmbro de 1986; Leis complcmentares nU 05/97, de 12 de 
setembro de 1997; n" 001/99, de 12 de revereiro de 1999; nU 007/20nf), de 28 
de "lbr il de 2000j n" tl03/2001, de 16 de outubro de 2001, ;Jssim ('omo todos os 
di s positivos das Leis C omplementares 11" 004/97, de 29 de setcmbl'o de 1997 
e n" 004/99, de 25 de agosto de 1999, ficando ressalvada a subsistência dos 
cilrgos de Agente de Apoio Operacional c de Agente de Manutenção, 
constantes dos respectivos anexos, os qUilis passam II integral' o quad,·o geral 
dc senidorcs muoicipais." 

Ar\. JO - Esla Lei entnu;, Lln vigor na d<1tél de sua rublicação. com 
eJicacj(] li cOlltar de 1° de Janeiro de 200:1. 

An. 4° - Revogam-se as disposições em contrário 

Palacete .. Benedicto l ico lall de tvlarillo'·. aos I I dias do mês de março 
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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMERICO BRASILlENSE 

ANEXO IV 
A que se refere o Artigo ó9 d;J Lei Complementar It 00112003, de 22 d janeiro de '2003. 

SUB AN EXO I 
\ d E I CI .~ IlC:\.O . e . nquac ramellto (as . asses D ocentes - CD 

Sit-uaçilo Atun.! Situnção Nova 

Denominação Referência 
Grau 

DCllorn inação N° cargos Referência Félíxa 

12 A 2 I 

Professor de 12 B Professor 2 III 
11 

EducaÇ<1o Infantil 
100 

Pré~Escola 12 C 2 IV 

12D 6 IV 
I 

14 A 4 I 

Professor de )4 B Profussor Ó IV 

1 " Edllc<,çiio 1 n fantil -
Pré-Escola 14 C 8 IV 

I--\. D " IV 

2 A 2 I 
Professor 

12 B Professor 2 111 
Subsli[uro de 12 Substituto 

12 C Educaç;lo Illf.1ntil 
"') IV 

Pre-Escola ~ 

12 D 6 IV 
10 

14 A 4 I 
Professor 

14 B 6 IV 
Substituto de I ,I 

Pr~-Escola 
14 C 8 IV 

14 D " [V 

SlIH ANEXO 11 
Allc:\o de Ellquadramento das Classes Docentes - CD 

Situaç~o Atunl Situação Nov}) 

Denominação Den Olll.í 11 ação N" cargos Referencia Tabela 

Professor PEF I Professor Educ.ação 60 O/ fi 
B~sica [ 

Professor Especi.alista PEF 2 Professor Educaçào 60 OI IV 
Básica II 

Professor Subst iwto PEF I Professor Substirulo 55 OI lU 
Educaçào Básica I 

Professor Substit1lto PE F 1 r rofessor SlIbs[ il ll to 20 OI VrI 
Ensino Bãsico 11 


